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São Roque - ‘A Terra do Vinho e Bonita por Natureza’

Ofício Vereador Nº 633/2023

São Roque, 10 de março de 2023.

Excelentíssimo Senhor Promotor,

Tenho pelo presente a grata satisfação em cumprimentá-lo e na oportunidade levar ao conhecimento da Promotoria Pública de São Roque, situação de eventual irregularidade decorrente do desvio de função no emprego de pessoas contratadas pela Prefeitura de São Roque através do Programa Frente Emergencial de Trabalho Temporário – FETT, em funções não contempladas pela Lei Municipal nº 4.776, de 14 de março de 2018.
A referida situação está ocorrendo junto ao Cemitério Municipal do Cambará, onde duas pessoas contratadas através do referido Programa, Sra. Vitória e Sr. Roni, estariam atuando nas funções de atendimento e sepultador, respectivamente, em total descompasso do que a Lei 4.776/2018 estabelece, inclusive em seu artigo 1º, senão vejamos:

“Art. 1°
Fica instituído o programa denominado "Frente Emergencial de Trabalho Temporário – FETT", de caráter assistencial, para atender a necessidade de excepcional interesse público, com o objetivo de proporcionar ocupação, qualificação profissional e renda às pessoas em vulnerabilidade econômica e social, mediante a absorção por tempo determinado, de mão de obra desempregada, visando à prestação de serviços à municipalidade relacionados à limpeza e à manutenção de vias públicas e outras tarefas correlatas.”
(grifo meu)
Parece bastante claro que as funções de atendimento e de sepultador que vem sendo desempenhadas junto ao Cemitério Municipal do Cambará por pessoas contratadas através da Frete de Trabalho não guardam qualquer relação com o que estabelece a Legislação Municipal pertinente. Aliás, os cargos de sepultador e de atendente são cargos de provimento efetivo, aos quais se ingressa mediante concurso público e não por contrato para período determinado.
Em relação ao cargo de sepultador existe, ainda, um agravante, a insalubridade a que os ocupantes da função estão sujeitos. Prova disso, é o adicional que deve ser pago por conta do trabalho. Segundo convenções coletivas da categoria, deve haver um adicional de até 40% (quarenta por cento) para as pessoas que desempenham a função de sepultador / coveiro. Esse adicional é um direito constitucional que está previsto na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) e na Norma Regulamentadora 15 do antigo Ministério do Trabalho, hoje integrado ao Ministério da Economia.

Diante dos fatos, a Prefeitura de São Roque pode estar submetendo pessoas contratadas não só ao desvio de finalidade, mas à exposição ao risco de contraírem problemas de saúde por conta de trabalho considerado insalubre. 

Assim, por entender que o assunto é bastante grave em relação aos aspectos abordados, seja nos âmbitos administrativo, trabalhista ou de saúde, cumpre-me encaminhar o caso à Promotoria Pública de São Roque, de modo que as medidas cabíveis em relação ao assunto possam ser adotadas e sanadas as eventuais irregularidades praticadas pela Prefeitura de São Roque.

Na certeza de que dispensará especial atenção a este Ofício, desde já agradeço, renovando meus mais sinceros protestos de elevada estima e de distinta consideração.

Atenciosamente,

Rogério Jean da Silva

(Cabo Jean)
Vereador

Ao

Exmo. Sr.
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